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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 209, DE 23 DE AGOSTO DE 2018. 
Dispõe sobre a designação de fiscal do Pregão  nº 043/2018, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor, Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, e João Paulo Zerbinati, 
Engenheiro Civil, atual responsável pelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura, para fiscalizarem o objeto do 
Pregão nº 043/2018, que versa sobre “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, pelo 
regime de empreitada global, para execução de perfuração de poço tubular com profundidade estimada de 200 
metros, com licença de perfuração, outorga para funcionamento e análise de água para uso humano e 
equipamentos para motobomba a ser realizado na Avenida Monte Alto esquina com a Rua Taiuva neste município 
de Vista Alegre do Alto”. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 23 de agosto de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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Art. 1º Designar os senhores, Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, e João Paulo 
Zerbinati, Engenheiro Civil, atual responsável pelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura Municipal, para 
fiscalizarem o objeto do Pregão nº 044/2018, que versa sobre “Aquisição e instalação de um reservatório para 
armazenamento de água potável (capacidade mínima de 200,000 mil litros) com sondagem do solo, projeto 
estrutural com  
ART e execução da base de concreto armado de acordo com as normas técnicas e projetos a ser realizado na 
Avenida Monte Alto esquina com a Rua Taiuva neste município de Vista Alegre do Alto”. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 23 de agosto de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2018 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.841/2018 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.841/2018 Pregão Presencial nº 044/2018 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da 
apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial supra, torna público, que resolveu proclamar satisfatória 
e conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras do certame licitatório em epígrafe, e 
ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI 
do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial nº. 044/2018 pelo critério de menor preço 
global, tendo-se em vista o Anexo I  do Edital nº. 062/2018, em favor da empresa: 
ANTENOR VERONA & CIA LTDA EPP: 
Valor total de R$ 115.750,00 (quinze mil setecentos e cinquentas reais). 
As empresas concordaram com todos os quesitos estabelecidos do Edital 062/2018, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame.Vista Alegre do Alto, 15 de agosto de 2018. 
JULIANO DE JESUS LOPES – PREGOEIRO  
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2018 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.840/2018 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.843/2018 Pregão Presencial nº 043/2018 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da 
apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial supra, torna público, que resolveu proclamar satisfatória 
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ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI 
do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial nº. 043/2018 pelo critério de menor preço 
global, tendo-se em vista o Anexo I  do Edital nº. 061/2018, em favor da empresa: 
JUNIOR LEMO ME: 
Valor total de R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais). 
As empresas concordaram com todos os quesitos estabelecidos do Edital 061/2018, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame.Vista Alegre do Alto, 15 de agosto de 2018. 
JULIANO DE JESUS LOPES - PREGOEIRO 
 
PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
450/2018 COM A EMPRESA COMERCIAL J.P.H ALMEIDA ALIMENTOS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECEVEIS, REFERENTE PROCESSO 1838/2018, MODALIDADE PREGÃO Nº 041/2018, NO 
PERÍODO DE 12 MESES, NO VALOR R$ 13.258,00 (TREZE MIL DUZENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS). 24 DE AGOSTO 
DE 2018. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
451/2018 COM A EMPRESA FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECEVEIS, REFERENTE PROCESSO 1838/2018, MODALIDADE PREGÃO Nº 041/2018, NO PERÍODO DE 12 
MESES, NO VALOR R$ 106.849,10 (CENTO E SEIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS).24 
DE AGOSTO DE 2018. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
452/2018 COM A EMPRESA LUCIANO NAIM GERADI ME, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECEVEIS, REFERENTE PROCESSO 1838/2018, MODALIDADE PREGÃO Nº 041/2018, NO PERÍODO DE 12 MESES, NO 
VALOR R$ 17.163,00 (DEZESSETE MIL CENTO E SESSENTA E TRÊS REAIS). 24 DE AGOSTO DE 2018. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
453/2018 COM A EMPRESA MASTER FOOD RIO PRETO LTDA EPP, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECEVEIS, REFERENTE PROCESSO 1838/2018, MODALIDADE PREGÃO Nº 041/2018, NO PERÍODO DE 12 MESES, NO 
VALOR R$ 104.602,66 (CENTO E QUATRO MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 24 DE 
AGOSTO DE 2018. 
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